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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2854
de 27 de junho de 2011

ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2158, DE 23 DE MAIO DE 2006 E O ANEXO I-38 DA LEI MUNICIPAL Nº 2422, DE 1º DE JULHO DE 2008
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o artigo 3º da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, passando a denominação do cargo de provimento efetivo de Monitor de Escola para MONITOR DE ESCOLA E CASA DE PASSAGEM.

(Emenda Modificativa Legislativa nº 001/2011). 
Art. 2º - Por força da alteração, fica alterado o Anexo I-38 da Lei Municipal nº 2422, de 1º de julho de 2008, que passa a ter a redação em anexo.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,     27    de    junho   de    2011. 
MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES 
          Chefe de Gabinete                
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 27/06/2011 A 11/07/2011
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


ANEXO I - 38

Quadro: Provimento Efetivo

Categoria: Apoio 

Cargo: MONITOR DE ESCOLA E CASA DE PASSAGEM
Padrão: VI

SÍNTESE DOS DEVERES: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o atendimento de crianças e jovens, visando à formação de bons hábitos e senso de responsabilidade; executar atividades de guarda, orientação e recreação, tanto junto às escolas como junto a Casa de Passagem Municipal.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Incentivar nas crianças e jovens hábitos de higiene, de boas maneiras, educação informal e de saúde; despertar o senso de responsabilidade, guiando-as no cumprimento de seus deveres; atender crianças e jovens na sua higiene pessoal; executar atividades diárias de recreação, entretenimento e rítmicas, sob a orientação de profissional de educação; auxiliar na alimentação, bem como observar o comportamento das crianças e jovens nessas ocasiões; servir refeições e auxiliar as crianças e jovens menores a se alimentar; auxiliar as crianças e jovens a desenvolverem a coordenação motora, mediante exercícios e brincadeiras, conforme orientação de profissional, levá-las ao atendimento médico a ambulatorial; ajudar a ministrar medicamentos, conforme prescrição médica e sob orientação; orientar os pais quanto à higiene infantil; trocar fraldas de menores; comunicar a Chefia Superior qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; ajudar o Chefe Superior na apuração da freqüência diária e mensal das crianças e jovens; auxiliar na educação infantil; zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; assistir à entrada e saída de menores; digitar relatórios; comunicar à autoridade competente os atos relacionados à quebra de disciplina ou qualquer anomalia verificada; receber e transmitir recados; atender e orientar crianças e jovens albergados na Casa de Passagem Municipal; executar outras tarefas semelhantes ou afins ao desenvolvimento do ensino.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 40 horas semanais;

b) O trabalho poderá ter carga horária noturna e finais de semana, estabelecido antecipadamente pela Chefia Superior;

c) O Servidor poderá ter de usar uniforme, fornecido pelo Poder Público

REQUESITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Médio;

b) Idade mínima: 18 anos.
RECRUTAMENTO:

Concurso Público
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